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lJõ\ N° 3.341 DE 16 !!" PWMBRQ PE 2.002. •
-DA NOVA REDAÇAO AO INCISO VI, ACRESCENTA AUNEA,
SUPRIME PARÂGRAO ÚNICO DO ARTIGO 13 DA LEI N° 2.808 DE
08 DE ABRIL DE 1.997, ALTI!RADA PÉLA LEI NO 3.164 DE 12 DE
FEVEREI RO DE 2.001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

J OSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Munidpal de Agudos, Estado de São Paulo, no USO de
SUilS atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sandona a seguinte lei :

I\tl-~ - O Inciso VI do artigo 13 da Lei nO 2.608 de 08 de abril de 1.997, oom redação
dada pela Lei nc 3.164 de 12 de fevereiro de 2.001, passa a vigorar com a seguinte redação:,

ART. 13 - •••.t.............•..•.......••...........•.•........•.••..•..•....

Inciso VI - Responsabilizar-se pela reparaçio e danos causados às vias
e logradouros públicos mun ldpais, em decorrência da execução de
obras e/ou serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados da OCOfTêndado dano.

Aft..2! ~ Acrescenta alínea "a" ao Inciso VI do artigo 13 da Lei no 2.808 de 08 de ablil de
1.997, alterada pela LeI nc 3.164 de 12 de fevere iro de 2.001, com a seguinte redação:

AIt. 13 · .

Indso VI - ••. .•..•• ....•••.....••••....•.•.•...........•....•••....••..•.........•......•

a - ) No caso do não cumprimento do disposto no iroso acima, f"" estipulada
uma multa de R$ 500,00 (quinhentos """sl/dia por cada dano causado às vias e
logradouros públlcos.

M-~ - Fica suprimido o parágrafo único do artigo 13 da Lei ne 2.608 de 12 de fevereiro
d-' 1.997, acrescentado pela lei nO 3.164 de 12 de fevereirode 2.001.

I\tl-~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, focando revogada a reda<;ão
do Inciso VI e parágrafo único do artigo 13 da lei no 2.808 de 12 de fevereiro de 1.997, m m redação
dodc pela Lei nO 3.164 12 de fevereiro de 2.001.

Prefeitura Munid Ide Ag , 160 dezembro de 2.002.
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